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Inscrição Candidato Nota Recebida Justificativa Resultado 

7001061 CLARISSA LOUREIRO TONINI                                                                                                                                                                                 0.00 Compete à banca a verificação quanto ao cumprimento das 
regras estabelecidas no Edital, de concordância do candidato 
no ato de sua inscrição. 
Conforme o item 12.8.1 do Edital, para fim de pontuação no 
presente Concurso Público, os títulos somente serão 
considerados quando cumpridos na área do cargo a que 
concorre. 
A candidata concorre ao cargo de Advogado, portanto, os 
títulos, para pontuação, devem enquadrar-se na área do 
Direito, conforme respectivas atribuições. 

Indeferido 

7526482 THAYS NOGUEIRA FARIAS                                                                                                                                                                                    0.00 Compete à banca a verificação quanto ao cumprimento das 
regras estabelecidas no Edital, de concordância do candidato 
no ato de sua inscrição. 
Conforme item 12.10 do Edital: “Os cursos de especialização 
lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados, 
em conformidade com a RESOLUÇÃO CNE/CES N° 1, DE 8 
DE JUNHO DE 2007 e deverão estar 
acompanhados de diploma de graduação ou declaração de 
conclusão do curso, desde que constem do 
referido documento, o histórico escolar do curso, caso 
contrário não serão pontuados.” 
A candidata não enviou diploma de graduação. 

Indeferido 

     
 

 


